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Fica suprimido o inciso III do § 2º do artigo 26º, do PL nº 320/2025:  

 

“III - início de novos programas ou projetos”. 
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Cristiano Passos 

Vereador 

 

 

 

Justificativa 

 

 

 A presente emenda supressiva visa adequar o texto de acordo com o art. 167 da 

Constituição Federal e o §6 do art. 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal que vedam o início 

de novos programas ou projetos que não estejam previstos no Plano Plurianual e sanar a 

divergência contida no texto do Projeto, visto que na redação do art. 25, §1, inciso I, do 

Projeto determina que as proposições de emendas parlamentares à Lei Orçamentária devem 

ter compatibilidade com o Plano Plurianual e a respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Dessa forma, a manutenção do inciso III § 2º do art. 26 vai de encontro ao próprio texto do 

Projeto de Lei. 
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